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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO Nª 27 SUPLEMENTAR

DECRETO Nª 28 ALTERAÇÃO QDD

DECRETO Nª 58 SUPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  116/2022  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO IMÓVEL UTILIZADO
PARA HOSPEDAGEM DE FAMÍLIA CARENTE (ALUGUEL SOCIAL) EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  117/2022  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO IMÓVEL UTILIZADO
PARA HOSPEDAGEM DE FAMÍLIA CARENTE (ALUGUEL SOCIAL) EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  035/2022  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  003/2022  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E UNIFORME DIVERSOS - ROCHA E
ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME.

PRIMEIRO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 172/2020 - LPR
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 22.247.166,65
(Vinte e dois milhões e duzentos e quarenta e sete mil e

cento e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos
), para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 27 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 692/2021 de 21 de dezembro de 2021, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 22.247.166,65 
(Vinte e dois milhões e duzentos e quarenta e sete mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos ) a 
saber:

Dotações Suplementares

0101 - SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E PLANEJAMENTO 

2.090 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

0202 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

2.014 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA DO MUNICIPIO

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

2.094 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE E LAZER 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1.    - ENCARGOS ESPECIAIS E PASEP, SENTANÇAS E DIVIDA PUBLICA 

4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 6.000.000,00

Total por Ação: 6.000.000,00

Página: 1 de 73155218
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2.086 - GESTÃO DO SETOR TRIBUTARIO 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 400.000,00

Total por Ação: 400.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.400.000,00

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.030 - GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.031 - GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.034 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE

3.3.50.43.00 / 29 - Subvencoes Sociais 23.000,00

Total por Ação: 23.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 203.000,00

0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

1.019 - PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 241.588,00

Total por Ação: 241.588,00

2.097 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 54.000,00

Total por Ação: 54.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 295.588,00

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.014 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

4.4.90.51.00 / 19 - Obras e Instalacoes 5.000.000,00

Total por Ação: 5.000.000,00

1.015 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 19 - Obras e Instalacoes 3.700.000,00

Total por Ação: 3.700.000,00

2.036 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 04 - Material de Consumo 335.000,00

Página: 2 de 73155218
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3.3.90.39.00 / 04 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

3.3.90.92.00 / 01 - Despesas de Exercicios Anteriores 34.714,00

Total por Ação: 419.714,00

2.093 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.14.00 / 01 - Diarias  -  Civil 2.000,00

3.3.90.30.00 / 01 - Material de Consumo 500.000,00

Total por Ação: 502.000,00

2.123 - GESTÃO DOS RECURSOS DO VAAT EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.04.00 / 18 - Contratacao por Tempo Determinado 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.771.714,00

0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E EMPREENDEDORISMO

2.021 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA, TURISMO E EMPREENDEDORISMO

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

2.023 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS

3.3.90.93.00 / 24 - Indenizações e Restituições 73.536,96

Total por Ação: 73.536,96

Total por Unidade Orçamentária: 373.536,96

0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.050 - GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.39.00 / 02 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 200.000,00

3.3.90.92.00 / 14 - Despesas de Exercicios Anteriores 16.486,57

Total por Ação: 216.486,57

2.053 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA

3.1.90.92.00 / 02 - Despesas de Exercicios Anteriores 8.155,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000.000,00

3.3.90.48.00 / 02 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 20.000,00

3.3.90.92.00 / 02 - Despesas de Exercicios Anteriores 98.036,12

4.4.90.52.00 / 02 - Equipamentos e Material Permanente 300,00

Total por Ação: 4.126.491,12

2.056 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA

3.1.90.11.00 / 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 4.350,00

Total por Ação: 74.350,00

2.057 - GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00
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Total por Unidade Orçamentária: 4.457.327,69

1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

2.098 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 50.000,00

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 500.000,00

Total por Ação: 551.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 551.000,00

1616 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

2.013 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

2.018 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

Total Suplementado: 22.247.166,65

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

1.020 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVA E GINASIO 

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.041 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA PRATICA DE ESPORTE 

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Página: 4 de 73155218



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 12/04/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D38F-BA80-59D4-439F-C7DA ou utilize o código QR.

7
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2022 • ANO XIV | N º 2836 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.094 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE E LAZER 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.32.00 / 00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

0404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1.    - ENCARGOS ESPECIAIS E PASEP, SENTANÇAS E DIVIDA PUBLICA 

3.2.90.21.00 / 00 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 2.515.000,00

Total por Ação: 2.515.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.515.000,00

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.045 - IMPLANTAÇÃO DA CASA DE APOIO A FAMILIA 

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais 50.000,00

3.3.50.43.00 / 29 - Subvencoes Sociais 23.000,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

4.4.90.52.00 / 29 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total por Ação: 133.000,00

2.030 - GESTÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 223.000,00

0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

1.019 - PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 1.900.000,00

4.4.90.52.00 / 92 - Equipamentos e Material Permanente 16.588,00

Total por Ação: 1.916.588,00

2.045 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 240.000,00

3.3.90.30.00 / 24 - Material de Consumo 46.000,00

3.3.90.93.00 / 24 - Indenizações e Restituições 16.000,00

Total por Ação: 302.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.218.588,00
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0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.015 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 22 - Obras e Instalacoes 600.000,00

Total por Ação: 600.000,00

2.036 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 / 19 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.380.300,00

4.4.90.52.00 / 01 - Equipamentos e Material Permanente 500.000,00

Total por Ação: 4.880.300,00

2.038 - PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.39.00 / 04 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.093 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.36.00 / 01 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.632.300,00

0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E EMPREENDEDORISMO

2.023 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS

3.3.90.39.00 / 24 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 11.536,96

Total por Ação: 11.536,96

Total por Unidade Orçamentária: 11.536,96

0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.087 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLOGICA - CEO 

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 4.350,00

Total por Ação: 4.350,00

2.050 - GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 500.000,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 34.714,00

Total por Ação: 534.714,00

2.053 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA

3.1.90.13.00 / 02 - Obrigacoes Patronais 70.000,00

3.1.90.92.00 / 14 - Despesas de Exercicios Anteriores 8.155,00

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 5.066.106,12

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 616.500,00

3.3.90.36.00 / 02 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 430,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000.000,00

Total por Ação: 10.761.191,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.054 - GESTÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

3.1.90.11.00 / 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.060 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU

3.3.90.92.00 / 14 - Despesas de Exercicios Anteriores 16.486,57

Total por Ação: 16.486,57

Total por Unidade Orçamentária: 11.356.741,69

1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

1.029 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES, TANQUES, AGUADAS, POÇOS ARTESIANOS E PONTES INTERIOR

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 225.000,00

Total por Ação: 225.000,00

1.069 - AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

4.4.90.52.00 / 24 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00

Total Anulado: 22.247.166,65

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, em 03 de janeiro 
de 2022.

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 625.532.405-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF       : 625.532.405-20

DECRETO nº 28 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 692/2021 de21 de dezembro de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 51 
de 20 de janeiro de 2022 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.045 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 0,00 189.877,39

3.3.90.92.00 / 00 - Despesas de Exercicios Anteriores 189.877,39 0,00

Total por Ação: 189.877,39 189.877,39

Total por Unidade Orçamentária: 189.877,39 189.877,39

Total Geral: 189.877,39 189.877,39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, em  03 de janeiro 
de 2022.

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 625.532.405-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 790.000,00

(Setecentos e noventa mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 58 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 692/2021 de 21 de dezembro de 2021, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 790.000,00 
(Setecentos e noventa mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.036 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 19 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 180.000,00

Total por Ação: 180.000,00

2.038 - PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.39.00 / 15 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 400.000,00

Total por Ação: 400.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 580.000,00

0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.050 - GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.92.00 / 14 - Despesas de Exercicios Anteriores 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.060 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU

3.3.90.36.00 / 02 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 210.000,00

Total Suplementado: 790.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

1.020 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVA E GINASIO 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

0606 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

1.064 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOB.P/ SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.045 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 320.000,00

Total por Ação: 320.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 360.000,00

0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E EMPREENDEDORISMO

2.104 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 140.000,00

Total por Ação: 140.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00

0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.050 - GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.060 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU

3.3.50.43.00 / 14 - Subvencoes Sociais 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 210.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
RUA FLORIANO PEIXOTO - CENTRO

CNPJ: 14.105.183/0001-14 - CEP: 47.600-000 - BOM JESUS DA LAPA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total Anulado: 790.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 1 de fevereiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, em 01 de 
fevereiro de 2022.

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 625.532.405-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2022 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 159/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 159/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 900,00 (novecentos reais) com vigência de 

15/03/2022 a 14/06/2022. B.J. Lapa-Bahia, 15/03/2022. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 116/2022 

 

CONTRATO Nº 159/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: MARIA CLARETE ALVES DA 

COSTA, CPF: 297.369.195-87 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 

Imóvel utilizado para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 15/03/2022 a 14/06/2022 – O VALOR 

TOTAL DA LOCAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais). Data da Assinatura: 

15/03/2022 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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ADMINISTRATIVO Nº 159/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 159/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 900,00 (novecentos reais) com vigência de 

15/03/2022 a 14/06/2022. B.J. Lapa-Bahia, 15/03/2022. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 
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15/03/2022 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2022 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 160/2022 - (art. 74, v, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 900,00 (novecentos reais) com vigência de 

31/03/2022 a 30/06/2022. B.J Lapa-Bahia, 31/03/2022. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 117/2022 

 

CONTRATO Nº 160/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: SELISVALDO RICARDO DA SILVA, 

CPF: 181.846.695-34 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel 

utilizado para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 31/03/2022 a 30/06/2022 – O VALOR TOTAL 

DA LOCAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais). Data da Assinatura: 31/03/2022 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2022 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 160/2022 - (art. 74, v, Lei 14.133/2021), dispensa de 

licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 900,00 (novecentos reais) com vigência de 

31/03/2022 a 30/06/2022. B.J Lapa-Bahia, 31/03/2022. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 117/2022 

 

CONTRATO Nº 160/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: SELISVALDO RICARDO DA SILVA, 

CPF: 181.846.695-34 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel 

utilizado para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – PRAZO: 31/03/2022 a 30/06/2022 – O VALOR TOTAL 

DA LOCAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais). Data da Assinatura: 31/03/2022 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa ROCHA E ARÚJO 

PRODUÇÕES LTDA ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME, inscrita no 

CNPJ Nº 21.698.605/0001-78, com sede na AV. Almirante Beirute, nº. 266, Centro – 

Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, neste ato representado pela Srª Carla 

Michelle Cardoso de Araújo Rocha, portador do CPF nº 932.299.335-91 e RG nº 

08.090.379-71 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, 

inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 035/2022, referente 

ao processo administrativo nº 035/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 003/2022, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa a Aquisição de Fardamento e Uniforme Diversos. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 14.249,49 (catorze mil 

duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. Em Assist. Social - 
CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 01 de abril de 2022. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

ROCHA E ARÚJO PRODUÇÕES LTDA ME  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PRIMEIRO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO 

CONTRATO Nº 172/2020 

 

Termo aditivo de reequilíbrio econômico 

financeiro, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa LPR 

CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. 

 

Pelo presente Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato de Prestação 

de Serviços, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

– BAHIA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal Fabio Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, 

SSP/BA, residente e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da 

Lapa/BA, CEP.: 47.600-000 e a empresa LPR CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 12.381.060/0001-80, com 

sede na   Rua Aníbal Alves Barbosa, nº 249 – Centro – Barreiras/BA. CEP: 47.800-

163, neste ato representado pelo Sr. Giltamar Pereira Tavares, portador da cédula de 

identidade RG 1385179082 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 

409, de 21 de dezembro de 2016, resolve aditivar o contrato nº 172/2020, referente 

ao processo administrativo nº 172/2020, na modalidade Tomada de Preço 006/2020, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

1.1 - O presente termo tem como objeto a REEQUILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO dos preços do Contrato nº 172/2020 firmado entre as partes, nos termos 

previstos o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

2 - O valor global do contrato, após o Reequilíbrio Econômico Financeiro, é R$ 

2.484.979,25 (dois milhões quatrocentos e oitenta e quatro mil novecentos e setenta 

e nove reais e vinte e cinco centavos). 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

2.1 - Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico Financeiro vigoram 

a partir de 16/03/2022. 

2.2 - Objeto da contratação após o Reequilíbrio Econômico Financeiro consta na 

planilha de solicitação em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO 

 

3.1. O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas o Reequilíbrio 

Econômico Financeiro dos preços do contrato, será no percentual de 27,87% 

(vinte e sete vírgula oitenta e sete por cento), perfazendo o valor de R$ 541.577,16 

(quinhentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e sete reais e dezesseis 

centavos). 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 07 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 1015 – Construção e Ampliação de Unidade da Rede de Ensino 
Fundamental. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 – Obras e Instalações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4. O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, e encontra 

amparo legal no artigo 55, inciso III, da Lei n. º 8.666/93, artigo 5º do Decreto 2.271, 

de 7 de julho de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do Contrato ora aditado 

não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando 

um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 
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Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de março de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

LPR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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